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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2023 

 

A presente licitação tem por objeto o Credenciamento de pessoa 

jurídica para serviços, na área de EDUCAÇÃO FÍSICA E ARBITRAGEM. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA/MG, com endereço à Av. Adilson Antônio 

Carneiro, 25, Delta, MG, CNPJ 01.020.881/0001-75, isento de inscrição 

estadual, através da Comissão de Licitação decreto n°4315/2022, torna 

público a abertura do Processo Licitatório nº 24/2023, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO, regido nos termos da Lei Federal 

n°14.133/2021, Decreto Municipal nº4.341/2022 e demais condições 

fixadas neste Edital.  

 

O envelope “Documentação de Habilitação” deverá ser indevassável, 

fechado e entregue diretamente a Equipe de Licitação, na Secretaria de 

Compras ou Secretaria de Educação.  

A Comissão de Licitação não se responsabiliza por envelopes enviados 

por qualquer meio e não entregues no setor até o dia e horários 

especificados abaixo: 

Prefeitura Municipal de Delta 

Endereço: Rua Adilson Antônio Carneiro, nº 25 – Centro – Delta/MG 

Data: A partir do dia 02 de maio de 2023 

Horário: 08h00min as 12h00min / 13h00min as 17h00min. 

Dias: Segunda à Sexta.  

 

Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II- MINUTA CONTRATO 

 

1. DO OBJETO 
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1.1. Credenciamento de pessoa jurídica para serviços, na área de 

EDUCAÇÃO FÍSICA, ARBITRAGEM, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e requisição de compras anexa. 

2. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA 

 

2.1.  Anexo I 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

 

3.1. Anexo I. 

4. JUSTIFICATIVA 

 

4.1 Anexo I 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Anexo I  

6. DAS INSCRIÇÕES E LISTA DE DOCUMENTOS 

 

6.1 Anexo I 

• A CONTRATAÇÃO NÃO GERA AOS CREDENCIADOS DIREITOS E NEM EXPECTATIVAS 

DE DIREITO À EFETIVAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, ASSIM COMO À 

MANUTENÇÃO DO CONTRATO POR PERÍODO SUPERIOR AO ESTIPULADO. 

• As informações relativas à habilitação são de inteira 

responsabilidade do credenciante, que responderá cível e criminalmente 

por estas. 

• Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em 

forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, 

estarão sujeitas a verificações de sua autenticidade através de 

consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais documentos 

deverão ser cópias atualizadas e autenticadas por tabelião ou, por 

Servidor Municipal. 

• Toda a documentação exigida para o certame deverá ser apresentada 

em cópia legível, devidamente autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração Pública Delta/MG, mediante a 

apresentação dos originais ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Sendo que, somente serão considerados válidos aqueles que estejam em 

plena validade. 
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• Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de 

apresentar os documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o 

presente Termo de Referencia. 

 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO:  

7.1. Vide contrato. 

 

8. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

8.1 O envelope deverá ainda indicar em sua parte externa e frontal os 

seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA   

SETOR DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO  

PROPOSTA DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:______________________ 

CNPJ:______________________ 

 

 

9 SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

9.1 . Vide contrato 

 

10 INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

10.1. Impugnações, pela licitante, ao presente ato convocatório, 

deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão de Licitação, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a data do credenciamento, 

no horário das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00.  

10.2. Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de 

credenciamento, poderão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos. A petição 

devidamente fundamentada deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão 

de Licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00.  

 

11 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

11.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Esporte: 
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➢ Identificação de Despesas: Outros Serviços de Pessoa física: - 

Dotação orçamentária n° 02.20.27.812.0059.3.3.90.36.00.00 –

Rubrica -553 

➢ Identificação de Despesas: Outros serviços de terceiros - Dotação 

orçamentária n° 02.20.27.812.0059.3.3.90.39.00.00 - Rubrica- 554 

 

12 DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

12.1 Após o credenciamento a Administração, no prazo de até 05 

(cinco) dias, convocará a(s) para assinatura.  

 

13 FORMA DE EXECUÇÃO 

13.1. Vide contrato e Projeto Básico. 

 

14  DISPOSIÇÕES FINAIS:  

14.1. Em nenhuma hipótese será concedido prazo diverso do fixado neste 

Edital, para o credenciamento.  

14.2. O(A) credenciado(a) que se recusar a executar os serviços ora 

credenciados, sofrerá as penalidades previstas no Art. 87, II, da Lei 

nº 8.666/93 e alterações, ficando sujeita, ainda ao descredenciamento. 

14.3. Pelo atraso injustificado na realização das consultas, será 

cobrada multa na razão de R$ 5,00 (cinco reais), por dia de atraso, 

sem prejuízo da sujeição de descredenciamento.  

14.4. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação 

de defesa prévia.  

14.5. O  Prefeito fica assegurado o direito de preservando interesse 

do Município, revogar ou anular a presente edital de chamamento 

público, justificando a razão de tal ato, dando ciência aos 

partícipes.   

14.6. O processo licitatório, os termos do contrato e o Edital de 

Chamamento Público, contendo todas as informações encontra-se à 

disposição dos interessados de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 

12:00 hs. e das 13:00 às 17:00 hs, através do telefone (34) 3325.0050 

ou pelo site www.delta.mg.gov.br, ou pessoalmente (Rua Adilson Antonio 
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Carneiro, 25, Delta/ MG ) junto a Secretaria Municipal de Esporte – 

Delta / MG. 

Delta, 28 de abril de 2023. 

 

Sotero Morais do Amaral 

Secretário Municipal de Esporte 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

SECRETARIA M. DE ESPORTE E LAZER 

7. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Credenciamento de pessoa jurídica para serviços, na área de 

EDUCAÇÃO FÍSICA, ARBITRAGEM, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e requisição de compras anexa. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

VALOR POR PLANTÃO 

1 Professor de Educação Física PLANTÕES 

(6HORAS) 

R$ 117,00 

2 Profissional de Arbitragem (2 

árbitros e 1 anotador) 

JOGO (UN)  R$ 380,00 

7.2. Cargo baseado na Lei Complementar do Município N°99 de 

agosto de 2006. 

8. PRAZO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do 

a partir da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

9.1. A presenta contratação justifica-se para atender a 

necessidade de profissionais para atuar no projeto social na 

secretaria, visto isso é necessário a contratação de pessoas 

jurídicas para preparar os alunos.  

O projeto FutDelta, incentiva crianças e adolescentes do município de 

Delta/MG que se interessam por esportes, e queiram participar de treinos 

cotidianamente e esses projeto estima-se de aproximadamente 50 alunos desde 

criança a adolescentes que provavelmente irá participar do projeto, e para 

que os alunos diminuam o risco de sofrer lesões, melhore o condicionamento 

físico, adequação da atividade à meta é fundamental que tenhamos 

profissionais em educação física para que trilhe melhor estratégias para 

esses alunos.   

O projeto proporciona campeonatos no município e fora do município, e faz 

necessário a contratação de Árbitros para prestar serviços nos jogos e 

torneios que o programa proporciona.   

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO  

10.1. PROOFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 

 

10.1.1. Ensino superior em curso de licenciatura, de 

graduação plena, com habilitações específicas em área 

própria, ou formação superior em área correspondente e 

complementação nos termos da legislação vigente.  

 

10.2. PROFISSIONAL EM ARBITRAGEM 
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10.2.1. Os serviços de arbitragem devem conter: 2 

árbitros e 1 anotador.   

10.2.2. Certificados ajudarão a compor seu currículo 

e demonstrar seu empenho em apreender e compreender mais 

sobre a área. Através da certificação é possível 

demonstrar que uma outra entidade corrobora a afirmação 

de que você possui o conhecimento específico. Isso fará 

com que você consiga se destacar nos processos seletivos 

e, por consequência, garantir uma posição como Árbitro. 

 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:  

10.3. Ministrar aulas de educação física para alunos da rede 

Municipal de Ensino, de acordo com as técnicas específicas. 

10.4. Elaborar programas e planos de aulas de educação física 

a serem desenvolvidos durante o ano letivo.  

10.5. Controlar e avaliar o desempenho do aluno, através de 

técnicas específicas, procedendo a sua programação e aplicação.  

10.6. Desenvolver trabalhos referente a pesquisa educacional 

na área específica, ao aprimoramento do processo ensino-

aprendizagem e à ação educacional.  

10.7. Participar de programas comunitários e eventos 

promovidos pela escola.  

10.8. Executar outras atividades afins que lhe forem 

atribuídas. 

ESPECIFICAÇÕES DO CARGO  

PROFISSIONAL DE ARBITRO DE ESPORTES 

O árbitro tem como função garantir que as normas, da atividade, sejam 

respeitadas. Para isso observam os praticantes e garantem que suas ações 
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estejam de acordo com o regulamento do esporte. Além disso, podem interferir 

na atividade, impedindo que infrações aconteçam. 

Os árbitros podem trabalhar com os mais variados esportes como Basquete, 

Futebol, Vôlei, MMA, Boxe, Jiu-Jitsu, Handebol, entre outros. A 

especialização para se tornar um profissional de cada esporte é diferente. 

Por isso, nesse artigo tomaremos como base o árbitro de futebol.  

O caminho para se tornar um árbitro de futebol varia com base no estado em 

que vive. No estado de São Paulo é possível realizar o curso da Escola de 

Árbitros Flávio Iazzetti, já no estado de Minas Gerais o profissional 

precisará frequentar a escola Mineira de Arbitragem.  

Estes profissionais são autônomos, ou seja, não possuem vínculo empregatício 

com nenhuma empresa. Por isso, é importante que a pessoa que busca essa área 

seja capaz de lidar com um salário volátil. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 

Executa tarefas poucas rotineiras, exigindo de seu ocupante 

capacidade física e mental, iniciativa e criatividade para 

elaboração de seu plano de aula. Tem sob sua responsabilidade o 

aluno que é o seu principal material trabalho, já irá ministrar 

aulas de educação física. Está sujeito a cometer erros, o que 

poderá comprometer não só a vida escolar, como a cotidiana do 

educando. - O ocupante do cargo trabalha a maior parte do tempo 

de pé e andando, onde o esforço visual e mental é frequente, 

podendo acarretar fadiga física ao final do expediente. 

Subcontratação 

10.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

11.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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11.1.1. Início da execução do objeto: A partir do dia da 

assinatura do contrato, visto que pode credenciar inúmeras 

pessoas caso a demanda de serviços seja inferior a quantidade 

credenciada, irá ser adotado o sistema de RODIZÍO, dos 

credenciado, para que haja contratações simultâneas de todos os 

credenciados;  

11.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, 

tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 

execução do trabalho:  

11.1.2.1. Os serviços serão realizados por plantão de 6 

horas cada plantão, o credenciado assim que solicitado de 

segunda a sexta feira, atuando no período matutino 

juntamente com secretário.  

11.1.3. Local e horário da prestação de serviço: a prestação de 

serviços será de segunda a sexta férias nos dias uteis com carga 

horaria de 6 horas no dia, com início as 8 da manhã. Cabe 

ressaltar que o horário pode ser flexibilizado em comum acordo 

entre a partes.  

11.1.4. Para o profissional de Arbitro, será solicitado para 

atuação em jogos e campeonatos, seguindo a carga horaria do jogo 

que em media é 120 minutos por partida.  

Local da prestação dos serviços 

11.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço, Av. 

Geraldo Rosa Pereira, anexo do campo de futebol.  
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Materiais a serem disponibilizados 

11.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada 

deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

11.3.1.  Diversas bolas de futebol, vôlei, basquete e etc; 

11.3.2. Campo e quadra de esportes; 

11.3.3.  Cones; 

11.3.4. Estacas de agilidade; 

11.3.5. Pratos de Circuitos; 

11.3.6. Sinto de tração; 

11.3.7.  Coletes. 

 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a 

contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 

Estado de Minas Gerais 

 

LICITAÇÃO 
  

__________________________________________________________________________ 

Rua Adilson Antonio Carneiro, 25 – Centro – 38108-000 - Delta/MG – Telefax: 34-3325 - 0050. 

e-mail:licitacao@delta.mg.gov.br 

12 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, Sr. Sotero Morais do 

Amaral, cargo, de Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

12.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

12.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o 

fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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12.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, Sra. 

SULIENE RODRIGUES DA SILVA SANTOS. 

12.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

12.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, 

o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.8.2. O gestor do contrato tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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12.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

12.9.1. O contratado deverá manter preposto aceito pela 

Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

12.9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Liquidação 

13.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 
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13.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

13.4. A Administração deverá realizar consulta para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

13.5. Constatando-se a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

13.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

13.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá 

adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
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processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

13.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

13.9. Correrá o pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 

úteis, contados da finalização da liquidação da despesa ou 

conforme a legislação determinar. 

Forma de pagamento 

13.10. O pagamento será realizado através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

13.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável. 

13.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.13. O contratado regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

PLANTÃO (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA) SERVIÇOS DE ARBITROS 

R$ R$ 117,00 R$ 380,00 

O valor a ser pago por mês seguindo a LMC 139/2009, LMC 146/2012, LMC 

175/2014. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão dos recursos e dotação orçamentária apresentada pelo 

Setor de Contabilidade.  

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

16.1. São obrigações do Contratante: 

16.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

16.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

16.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

16.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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16.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

16.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e 

neste Contrato;  

16.9. Cientificar o órgão de representação judicial para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

16.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

16.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 

16.12. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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17.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

17.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

17.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

17.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

17.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

17.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

17.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.8. Quando não for possível a verificação da regularidade o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, os documentos solicitados;  

17.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 

previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

17.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

17.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 

pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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17.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

17.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

17.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

17.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

17.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

17.18. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

17.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

17.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

17.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 10 % (DEZ por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (QUINZE) dias; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. 

18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

18.11. Os débitos do contratado para com a Administração 

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

19. CRITERIOS DE HABILITAÇÃO  

Habilitação jurídica 

19.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional; 

19.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

19.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

19.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 

SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

19.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

19.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

19.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

19.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

19.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário. 

19.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do 

INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física. 

19.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

19.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

19.13. Prova de regularidade fiscal perante a Receita Federal; 

19.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

19.15. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

19.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho; 

19.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

19.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

19.19. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal; 

19.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

19.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual poderá auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

19.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 últimos 

exercícios sociais; 

19.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

19.24. Certidão negativa de falência expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor; 

19.25. Para empresas novas, constituídas no exercício de 2022, 

o balanço será o de abertura. 

 

20. ÓRGAÕS PARTICIPANTES 

20.1. São órgãos participantes deste Termo de Referência: 

16.1.1. SECRETARIA M. DE ESPORTE E LAZER  

 

DELTA/MG 04 de abril de 2023. 

 

__________________________________ 

SECRETARIA M. DE ESPORTE E LAZER 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°024) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER E EMPRESA 

.................................  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE DELTA/MG, 

CNPJ N.º 01.020.881/0001-75, com sede na Adilson Antônio Carneiro, nº 

25, na cidade Delta/MG, neste ato representada por seu SECRETÁRIO 

MUNICIPAL SOTERO MORAIS DO AMARAL, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF: 046.525.646-51, RG:11460258, sediado a Rua Pedro de Paulo 

Tolhedo, nº75, centro, município de Delta-MG, CONTRATANTE, E A  

.............................., INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 

............................, SEDIADO(A) NA 

..................................., DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, 

NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR .................................. (NOME 

E FUNÇÃO NO CONTRATADO), CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU 

PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO 

PROCESSO Nº 024/2023,  E EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, DECORRENTE DO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 

ENUNCIADAS. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 

Estado de Minas Gerais 

 

LICITAÇÃO 
  

__________________________________________________________________________ 

Rua Adilson Antonio Carneiro, 25 – Centro – 38108-000 - Delta/MG – Telefax: 34-3325 - 0050. 

e-mail:licitacao@delta.mg.gov.br 

31 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

20.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

CREDENCIAMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

20.3. Objeto da contratação: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

20.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
20.4.1. O Termo de Referência; 

20.4.2. O Edital da Licitação; 

20.4.3. A Proposta do contratado; 

20.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

20.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados 
do a partir da data de assinatura do contrato., na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e Termo de Referência; 

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 

Contrato;  

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 

da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado. 

7.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.13 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.14 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

7.14.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7.15 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

7.16 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.17 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.18 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

7.19 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.20 Quando não for possível a verificação da regularidade o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, os documentos solicitados;  

7.21 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

7.22 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

7.23 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

7.24 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 

a vigência do contrato. 

7.26 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.27 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.29  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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7.30 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.31 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

7.32 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

7.33 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.34 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv.Multa: 

10.3 moratória de 10 % (DEZ por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (QUINZE) 

dias; 

10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas. 

10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.13 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.13.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

10.13.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

10.13.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

10.14 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.14.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

10.14.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.14.3 Indenizações e multas. 

10.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.16 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Fonte de Recursos:  02.2027.812.0059.3.90.39.00.00 – Rubrica – 554 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

14.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

14.5. Fica eleito o Foro da Comarca Uberaba - MG, para dirimir os 

lígios que decorrerem da execução deste termo de contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

                                                                                                          

Delta, ____ de _____ de 2023. 

 

 

____________________________ 

CREDENCIADO 

 

 

_____________________________ 

SECRETARIA ESPORTE E LAZER 

SOTERO MORAIS DO AMARAL 

 

 

 

TESTEMUNHA; 

01 02 
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